Municipio de Cacique Doble CACIQUE DOBLE

Estado do Rio Grande do Sul Governo Municipal
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PROJETO DE LEI N°. 049/2025, DE 11 DE JULHO DE 2025.

Altera a Lei Municipal n°. 1.433/2019, de
05 de dezembro de 2019, que dispde
sobre a reestruturacio do Plano de
Carreira dos Profissionais do Magistério
Publico do Municipio de Cacique Doble, e
da outras providéncias.

MARCIO CAPRINI, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuicdes que lhe sdo concedidas pela Legislagao
Municipal,

Fago saber, em cumprimento ao disposto na Lei Organica do
Municipio, que envio para a apreciagao do Poder Legislativo Municipal o seguinte
projeto de Lei: .

Art. 1° Altera a redacdo do art. 27 da Lei Municipal n°. 1.433/2019, de
05 de dezembro de 2019, para que assim passe a constar:

Art. 27. Os concursos publicos para o provimento do cargo de
Professor serdo realizados segundo os niveis e/ou areas da educagdo basica
atendidos pelo Municipio, exigindo-se as seguintes formagdes:

I - Para Educag&o Infantil: Exigéncia minima de formacdo em Nivel
Médio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitagdo para a docéncia em
Educagéo infantil e ou formagédo em curso Normal Superior, de graduacéo plena ou
de Pedagogia, com habilitagdo para docéncia em Educacgéo Infantil:

Il - Para Educacéo Infantil Indigena: Exigéncia minima de formacgdo em
Nivel Médio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitagdo para a docéncia
em Educacgéo Infantil e ou formagédo em curso Normal Superior, de graduagéo plena
ou de Pedagogia, com habilitagdo para docéncia em Educacgéo Infantil. Que seja
indigena, da etnia kaingang;

Il - Anos |Iniciais do Ensino Fundamental- Exigéncia minima de
formagéo Nivel Médio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitagédo para a
docéncia em Anos Iniciais e ou em curso Normal Superior, licenciatura plena ou de
Pedagogia, com habilitagdo para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental:

IV - Para os Anos Finais do Ensino Fundamental- Formacgéo em curso
superior de graduacgéo plena correspondente a area de conhecimento especifico ou
disciplina respectiva ou complementagéo pedagégica, nos termos do art 63 da LDB
e demais legislagéo vigente.
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V - Para a docéncia das disciplinas de Artes, Educagéo Fisica e Lingua
Estrangeira, Moderna na Educagéo Infantil e no Ensino Fundamental curso Superior
em licenciatura plena, especifico para as disciplinas respectivas ou formacgéo
superior em drea correspondente e formagéo pedagdgica, nos termos do arfigo 63
da Lei n° 9.394/96. Para docéncia na disciplina de Educacdo Fisica, necessario o
registro no Conselho Regional de Educagédo Fisica — CREF, conforme Lei Federal
n°.9.696/1998.

VI - Para a realizagdo do atendimento especializado, aos educandos
com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e alftas habilidades ou
Superdotagdo: especializacdo adequada em nivel médic ou Superior, para
atendimento especializado.

VII - Para Informéatica: Exigéncia minima de formagdo em curso Normal
Superior, de graduagédo plena ou de Pedagogia, e comprovagéo de realizacéo de
curso de informatica de no minimo 160 horas.

Art. 2° Altera os requisitos para provimento do ANEXO | da Lei
Municipal n°. 1.433/2019, de 05 de dezembro de 2019, para que assim passe a
constar:

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Minima de 18 (dezoito) anos;
b) Habilitacao:

b.1) Para Educagdo Infantil: Exigéncia minima de formacédo em Nivel
Meédio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitacdo para a docéncia em
Educagéo Infantil e ou formagdo em curso Normal Superior, de graduagéo plena ou
de Pedagogia, com habilitacdo para docéncia em Educacéo Infanti:

b.2) Para Educacéo Infantil Indigena: Exigéncia minima de formacgéo
em Nivel Médio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitagdo para a
docéncia em Educacdo Infantil e ou formagdo em curso Normal Superior, de
graduacdo plena ou de Pedagogia, com habilitacdo para docéncia em Educacgéo
Infantil. Que seja indigena, da etnia kaingang;

b.3) Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Exigéncia minima de
formagéo Nivel Médio, na modalidade Normal ou Magistério com habilitagdo para a
docéncia em Anos Iniciais e ou em curso Normal Superior, licenciatura plena ou de
Pedagogia, com habilitacdo para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental

b.4) Para os Anos Finais do Ensino Fundamental- Formagédo em curso
superior de graduacéo plena correspondente a area de conhecimento especifico ou
disciplina respectiva ou complementagéo pedagdgica, nos termos do art. 63 da LDB
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b.5) Para a docéncia das disciplinas de Artes, Educacdo Fisica e
Lingua Estrangeira, Moderna na Educagéo Infantil e no Ensino Fundamental” curso
Superior em licenciatura plena, especifico para as disciplinas respectivas ou
formagéo superior em area correspondente e formagdo pedagdgica, nos termos do
artigo 63 da Lei n°9.394/96. Para docéncia na disciplina de Educagdo Fisica,
necessario o registro no Consefho Regional de Educagéo Fisica — CREF., conforme
Lei Federal n°. 9.696/1998.

b.6) Para a realizacdo do atendimento especializado, aos educandos
com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
Superdotagdo: especializacdo adequada em nivel médio ou Superior, para
atendimento especializado.

b.7) Para Informatica: Exigéncia minima de formagédo em curso Normal
Superior, de graduacéo plena ou de Pedagogia, e comprovagdo de realizacdo de
curso de informatica de no minimo 160 horas.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente lei correrdo por conta das
dotacbes da lei-de-meios em execucao.

Art. 4° As disposictes da presente lei ficam inclusas no PPA, LDO e
LOA vigentes no presente exercicio.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,
11 DE JU/LHO DE 2025.
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EXPOSICAQ DE MOTIVOS

Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

Aos cumprimenta-los, cordialmente, servimos do presente para
encaminhar o incluso Projeto de Lei, que objetiva a alteracdo de algumas
disposicoes da Lei Municipal n® 1433/2019, de 05 de dezembro de 2019, que “dispbe
sobre a reestruturacdo do Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério Publico
do Municipio de Cacigue Daoble”.

O principal objetivo do referido Projeto de Lei & atualizar e
adequar as categorias funcionais do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do
Magistério, visando a realizagdo de concurso publico até o final do exercicio de
2025.

Nesse norte, deixamos o incluso Projeto de Lei sob a analise
dos Nobres Edis, de modo que aguardamos aprovagido unanime do mesmo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,
11 DE JUL)-IO DE 2025.

/

‘RCIO CAPRINI
PREFEITO MUNICIPAL

© Av. Kaingang, 292, Centro, Cacique Doble/RS | CEP 89860-000
® adm@caciquedoble.rs.gov.br | gabinete@caciquedoble.rs.gov.br
@ (54) 3552-1244 | @ www.caciquedoble.rs.gov.br
£3 /municipiodecaciquedoble B @caciquedoble.rs



